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PROJETO DE RESOLUÇÃO No

Autoriza o Poder Legislativo

seguro de vida em grupo para os seús sérvi-

dores e da providencias correlatas.

a A Assembléia Legislativa do Estado de São

Artigo 1o - Fica o Poder Legislativo autori-

zado a contratar seguro de vida em grupo para os servidores do seu

Quadro.

Paragrafo Único - Em relação aos servidores

que ingressarem no serviço publico estadual apos a contrataçao, a

cobertura do seguro ocorrera a partir da data de inicio do exercicio.

Artigo 2o - O seguro garantira o pagamento

de indenização, aos segurados e aos seus beneficiarios, nos casos de

morte, independentemente de causa, ou de invalidez permanente, total ou

parcial, por acidente.

Artigo 3o — O prêmio de seguro sera pago

integralmente pelo Estado, na condição de estipulante, não podendo

exceder 1% (um por cento) da retribuição mensal dos segurados, conforme

constar da folha de pagamento do pessoal do Estado, observado o

disposto no inciso II do artigo 4o.

Artigo 4o —-—- O contrato de seguro deverá

conter clausulas que garantam a observância dos seguintes preceitos:

I - Os servidores não perderão a condição de

segurados nas hipóteses de afastamento ou de licença, desde que

concedidos sem prejuizos de vencimentos;

II - No caso de morte ou de invalidez

permanente total, a importância segurada sera igual a 18 (dezoito)

vezes a retribuição do segurado, correspondente ao mês em que ocorrer

o evento, nela compreendidas todas as vantagens pecuniárias Truidas

normalmente;

III - No caso de invalidez permanente par-

cial, a importância segurada sera a estipulada pela SUSEP - Superin-

tendencia de Seguros Privados;
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IV - Os segurados ficarão dispefisadós de

exame medico prévio e de prazo de carência.

Artigo 5o - Serão beneficiarias do seguro as

pessoas indicadas pelo segurado, aplicando-se, na falta de indicação,

a legislação civil.

Artigo 6o - O Poder Legislativo regulamenta-

rã esta Resolução no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de

sua publicação.

7o —- As despesas decorrentes desta Resolução

correrão a conta das dotações previstas do orçamento.

Artigo 8o -— Esta Resolução entrará em vigor

na data de sua publicação.

Sala das Sessoes, em



JUSTIFICATIVA

A Lei no 8.555/94 autorizou o Poder Executi-

vo a contratar seguro de vida em grupo para os Servidores da

Administração Centralizada do Estado.

Descenessário tecer comentários a respeito

do mérito que o assunto encerra. Urge, portanto, que medida idêntica

seja tomada em relação aos servidores deste Poder, razão pela qual esta

sendo apresentado o presento Projeto de Resolução.
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REQUERIMENTO

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO propõe, nos termos regimentais, que se de tramitação de

urgência para o Projeto de Fesolução no 19, de 1 995, de sua

autoria, que autoriza o Poder Legislativo a contratar seguro

de vida em grupo para os seus servidores e dã providências cor

relatas.

Sala das Sessões, em

PRESIDENTE

1o SECRETÁRIO

2o SECRETÁRIO

Divisão de Ordenamento Legis
secção DE caca,

A Mesa propõe que se dê tramitação de urgência para

o projeto supramencionado, em virtude da relevância da ma-

téria.
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